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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

lgl	 PROCESSO N 9  10283.009121/90-90 
-

.
Semãode  22 de julho  del9g2	 ACORDAO N°  302-32.336 
Recurso n 2 .:	 114.049

Recorrente:	 AGÊNCIAS MUNDIAIS LTDA.

Recorrid	 IRF - PORTO DE MANAUS - AM
I

FALTA APURADA EM CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO.

Containe 'r embarcado sob a cláusula "shippers load •	 and
count" e descarregado com o respectivo lacre de origem in
tacto, descaracteriza a responsabilidade tributária 	 do
transportador. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso, vencida a Cons. Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, que nega
va provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

Brasília-DF ,em 22 de julho de 1992.
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AFFO SO NEVES BAPTISTA - Procurador aa Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 MAR 1993 — RP/302-0.456.
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, RICARDO LUZ
DE BARROS BARRETO e SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente). Ausen-
tes os Cons. UBALDO CAMPELLO NETO e INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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•	 RELATOR	 g LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS

RELATÓRIO

Pela Resoluçao n. 302-0.570 desta Cãmara, o julgamento do
presente proLesso i-oi convertido em diligOncia à repartiçao de origem, •
nos termos do relatório e voto que leio em sessao (ler fis.71/72).

Em • atençao à diligOncia, a repartiçao fiscal de origem pres-
tou as informaçoes de fls. 74/76 que leio em ,..,.., - -ao (ler).

E o relatório.
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,E entendimento pacífico nesta Cãmara que a c: :i. 	 "ship -
pers load and count" exime o transportador de responsabilidade tribu-
tária,quando, na descarga, o container sob tal c: c: '  desembarca com
o lacre de origem intacto, fato que comprovadamente ocorreu no presen-
te caso.

Pelo exposto, ':o.k provimento ao recurso.
Sala das Sev:.:oc.s, em 2	 ........fttliolo de 1992.
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